
 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Ofício nº 142/2025 

Queimada Nova-PI, 02 de dezembro de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Josimar Rodrigues Teixeira 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Queimada Nova-PI 

 

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei nº 030/2025. 

 

Exmo. Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, encaminhar para apreciação 

e deliberação desta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 030/2025, que dispõe sobre 

a “Abertura de Crédito Adicional Especial de Dotação no Orçamento Vigente e dá 

Outras Providências”. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários e 

solicito, respeitosamente, que o projeto seja analisado em caráter de urgência, dada sua 

relevância para a continuidade dos serviços públicos municipais. 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Gilmar Macedo de Andrade 

Prefeito Municipal 

 



 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Projeto de Lei Nº. 30/2025. 

 

Ementa: “Abre Crédito Adicional 
especial de dotação no orçamento 
vigente e dá outras providências”. 

 

 

O Prefeito do Município de Queimada Nova, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais, submete à deliberação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

  

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 

R$ 9.482.673,90 (nove milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e setenta e três 

reais e noventa centavos), na forma assim descrita: 
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Parágrafo único - O crédito aberto na forma do caput será coberto pelo excesso de 

arrecadação discriminados no anexo I. 

 

Art. 2º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 

R$ 127.856,09 (cento e vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e nove centavos), 

na forma assim descrita: 

 

Parágrafo único - O crédito aberto na forma do caput será coberto a anulação de dotação 

conforme segue: 

 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à readequação na Lei Municipal nº 207 

de 23 de dezembro de 2021 – Plano Plurianual - PPA e na Lei Municipal nº 270 de 05 de junho 

de 2024 - Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO. 
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Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado de modo a readequar os créditos da 

presente Lei, através de anulações e suplementações, por meio de decreto. 

 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova (PI), 02 de dezembro de 2025. 

 

 

________________________________________ 

GILMAR MACEDO DE ANDRADE 

Prefeito Municipal  
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Mensagem ao Projeto de Lei nº 30/2025. 

 

Queimada Nova (PI), 02 de dezembro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Demais pares, 

 

Vimos por meio do presente, encaminhar o Projeto de Lei anexo, a fim de que possa essa 
Casa de Leis apreciá-lo. 

 

A matéria ora encaminhada, solicita autorização legislativa para que possam ser aberto o 
crédito adicional especial junto ao Orçamento Público Municipal em vigor, na forma 
permissiva constante da Lei Federal N.º 4.320/64, para satisfazer necessidades do Poder. 

 

Pela dicção da matéria ora encaminhada, observa-se que a mesma se encontra fundada na 
própria Lei Federal N.º 4.320/64, e visa permitir que o Poder Executivo possa executar 
serviços e investimentos de educação, na cultura, em infraestrutura e a restituição de 
recursos de sobra de convênios. 

 

Em assim sendo, requisitamos que a matéria ora acostada seja apreciada pelo Plenário dessa 
Casa Legislativa Municipal, como inclusive determina e impõe o seu Regimento Interno 
quando se trata de pedido de autorização de abertura de créditos ao Orçamento, e que dada 
a urgência, seja a mesma apreciada em caráter de URGÊNCIA URGETÍSSIMA. 

 

 

________________________________ 

GILMAR MACEDO DE ANDRADE 

Prefeito Municipal 

 
 
Ao Excelentíssimo 
Josimar Rodrigues Teixeira 
Presidente 
Câmara de Vereadores do Município 
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Cliente - Conta atual

Agência 1110-X

Conta corrente 40268-0   MUNICIPIO DE QUEIMADA NOV
Período do
extrato Mês atual

Lançamentos

Dt.
balancete

Dt.
movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

06/03/2024 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

Invest. Resgate Autom. 84.985,83 C

Saldo 84.985,83 C

Juros * 0,00 

Data de Debito de Juros 31/12/2025

IOF * 0,00 

Data de Debito de IOF 02/01/2026

Saldo de fundos de investimento
BB RF CP Automático 84.985,83
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